
k(í

MURrAçL1."/CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSfIfUICÃO, LEGISLACÃO E TUSTICA.

PARECER

PROJETO DE LEI N'.12l202.I

Protocolo: 30,1/2024

l)rta Protocolo: 23102/2024

Horário: l8:06:l,l

AUTOR: Prefeito Municipal Marcos Guarino de Oliveire

I. RELATÓRIO

Lê-se Íla ementa o seguinte

"Trata-s€ de Projeto de Lei que altera os Projetos Atividades da Lei n'6.290 de 09 de

dezembro de 202'1, o Plano Plurianual do Municipio de Muriaé - PPA, para o quadÍiênio 2022 a

2025, em coosonância ao precodzado ro artigo 165, inciso I e § I' da Constituição da República

Federativa do Bmsil, de 1988 e aos artigos 94, inciso IX e I 14 da Lei Orgânica do Município de

Muriae.

O Plano Pluriaflual tem como escopo a organi?lção e viabilizaçâo da ação pública,

buscando o cumprimento dos fuodamentos dispostos na Carta MagD4 que por sua vez tr,!ça o

padrão de gesüIo pública a ser assumido da obrigatoriedade de previsão das ações govemamentais

que serão implementadas em um determinado periodo a fim de garantir, sobretudo, â seguÍança da

sociedade.
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Trata-se de projeto de lei n' 32/2024, de atoria do Poder Executivo.

"Acrcs.enta açiio às Metas Físicas da Lêi n'6.290 de 09 de dezembru de 2021, Plaao

Plutionual do Municipio de Muriaé"

O Eojeto de lei traz a seguinte jusüficativa:
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O Projeto/atividade "Unidade de Acolhimento (UAÂ) / AD III - Res. 715220" autorizado
pela Resolução SESÀÍG nriLrnero 7152, de 13 de julho de 2020 tem como objetivo o custeio e a

maÍrulenção dos CAPS Il, AD lll e UAA - Unidade de Acolhimento Adulto de Muriaé.

O Projeto/atividade "Centros de Atenção Psicossocial - CAPS II e CAPS AD IU - Res.

8633/23" a]utoÍizado pela Resolução SES/MG númerc 8-633, de 15 de março de 2023 institui
incentivo Íinanceiro. referente à competência 2023, pon custeio dos Censos de Alenção
Psicossocial - CAPS habilitâdos, em suâs diversas modalidades, do Estado de Minas Gerais,

inclusive Muriaé.

(...)"

É o relatório.

A Comissão de Constitúção, Legislação e Justiça tem competência para exarar o parecer

sobre a matéria em exame, com Â.rlcro nos artigos 7l e 72, VII do Regimento Inlemo. razão pela

qual passamos à anrálise.

II. FUNDAMENTAÇÂO

O projeto de lei objetiva acrescontaÍ ação às Metas Fisicas da Lei n'6.290 de 09 de

dezembro de 2021, Plano Plurianual do Mtmicípio de Múae.

Como regra, a idciativa dos projetos de lei complementar e ordinária cabe a qualquer

membro ou comissâo da Câmara ao Prcfeito e, na forma da lei, aos cidadãos, conforme
ostabelesem os aÍs. 76 e 78 da Lei O.gânica do Muaicípio de Muriaé.

Entretanto. há matérias de iniciativa privativa da Mesa da Cámara e do Prefeito, consoante

prevê o an. 77 da LOM. Lê-se no disposiüvo que:

"Aí. 77. Sâo matérias de iniciativa privativa, além de outas previstas nesta IÉi Orgânica

ll - do Prcfeito:

e) os planos plurianuais;

Portanto, cumprida a iniciativa do presente projeto de Autoriâ do Prefeito.

Quanto à esÉcie normativa a Lei Orgânica do Municipio de Muriaé impôe a determinadas

matérias taxativamente previstas no § 2' do âÍ. 76, impondoJhe o rcgÍamento da lei
complemenla!, sen:lo vejarnos:

"An. 76
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§ 2'. Considera-se lei complementa! entre outas matérias, pÍevistas nesta Lei Orgárrica

I-oPlanoDiretor;

ll o Código Tribut írio;

III - o Código de Obras;

IV o Código de Postura;

V - o Estâtuto dos Servidores Públicos e do Magistério Municipal;

VI - a lei de parcelamento, ocupaçâo e uso do solo;

VII a lei instituidora do regime jurídico único dos servidores;

VIII - a lei de criação de cargos, ftmções ou empregos públicos."

Quanto ao quóruú de votação, leis complementares e l€is ordiniirias sâo aprovadas por

4nóraru diferenciados.

A lei ordinrária submete-se ao quórum de maioria simples, er ri do disposto no caput do

art. 61 da Lei Orgânica:

"AÍ. 6 I . As deliberações da Câmara seÍão tomadas, nas votações nomais, por maioria dos

membros presentes à reurião, salvos os casos previstos nesta lei."

A matédl em e!!me rão figurâ entre âqüelâs peÉinentes à lei complementar, §endo

adDissível qoe a proposiçilo siga pels espécie íormativa ordiDáriâ.

No que tange à competência legislativa do Município, a proposição acha-se amparada pelos

art. 30, inciso I, dâ Constituição da República, art. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de

Minas Gerais e art. I 14 da Lei Orgânica do Município de Muriaé, vejamos:

"Art. 30. Compele dos Municípios:
I - legislat sobre assüntos de interesse local;"
"Árt. l7l Áo município compete legísldr:
I sobre ass ntos de interesse local;"
"Árt- I l1 - Leis de ikíciattua do Podet Execütiro estabelecerão

I o Plano Plurionuol:
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Observa-se ainda o disposto no aÍt. I l6 da LOM e art. 170 do Regimento Intemo:
"Á . I 16 - Os qojetos .le lei rclativos ao plano plurianuol, às dirctrizes olÇamenlárias,

oo orçqmento anual e aos crédilos adicionais serão apreciados por Comissão Pemanenle dq
Câmara, com competênciq paru:

I examinar e ernirir parecer sobre os projetos rcíe dos neste artigo e sobrc as contas

apleseníodos anualmente Wlo FeÍeito:
ll - exarninot e emitit patecer sobrc os planos e prcgrurnas, ercrcer o dcottpanhamento

e Íiscalização oryame ,iría, sem prejuízo de stuoção nas demais Comissões da Câmdra.

§ l'- Ás emendas serdo oprcsentadas à Comissdo Petmanente, que sobre elas emilini

WeceL e apteciá-la§-õo no forma regimental-

§ 2" - Ás emendas ao projeto de lei do orçametto anual ou projeto que o modifque somente

podem ser aprovadas caso:

I - sejqm compativeis com o plano plurianual e com a lei de diretizes orcqmerrttitias: ll -
indiquem os rccursos ,tecesstitíos, admilidos apenas os ptovenientes de anulação de despesas,

ercluídas as que incidam sobre:

a) dolações para Wsloal e seus encargos:

b) seniços de dividas ou:
III - sejqm relocionadas:
a) com a correção de erros ou omissões. ou:
b) com os dispositiyos do texlo do Wojeto de lei.

§ 3" - Os recursos que, em deconêncio do teto, emenda ou rcjeição do projelo de lei
orçamentária anuol, ficotem sem despesas correspondentes, poderõo set utilizados, coníorme o

caso, mediante créditos eswciais ott suplementares, com prévia e especifca a totização
legislativa.

§ 4'- O PrcÍeilo poderd erwiar mensagem à Cômaro para propor modiJicação no projeto
a que se refere este atligo, enquanlo ndo iticiada a votação, na Comissdo Permonente, da parle
cüja alteração é ptopostq. "

"Árr. 170. Lido en Plerubio, o pojeto seró distribuído os Comíssões Perrianentes, que

cuidotão de aprcse at parcc* à Meso, sendo que, lendo assim ocorrido, o projeto será incluído
na ordem do día para discussão e votação, conforme segue :

§ 1o - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 0i (ttês) totações;

§ 2o. No Plenório o projeto é subrrretido à la (plimeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado:
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovodo, con e endos dos Comissões:

d) receber emendas, subemendos ou substitulitos em Pleruirio.
I - Se o Projelo é rejeitodo seguir.l para a Secretaria da Cômaru para arquivarnehlo;
II - Na hipótese de ser aprotado sem emendas, sefli erreiado à Mesa Ditetora pata, nas

reuniões subsequentes, ir à 20 e 3a rolações : "
(...)"

Conforme já verihcado, a presente proposição tem po. escopo acrescentar metas fisicas ao

PPA em úgor.
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Disso resulta a conclusão de que o sistema orçamentário concebido pela Con§tituiçâo de

1988 adotou o orçamento-programa, prevendo a integraçâo do orçamento público com o

econômico, galantindo a coordenação da politica fiscâl com a política eçonômica. Pode-sc aflrmar

que o plano plurianual é modalidade de planejamento conjuntural criado para plomover o

desenvolvimento econômico e o equilibrio.

A rçüsão do PPA é necessáÍia pam o sêu aperfeiçoamento, que ocoÍe por meio da

anralização dos programas e a{ões que o con§itui, de modo a refleú as demandas da sociedade.

No caso em apreço, a inserção dessas novas metas Ílsicas ao PPA em vigor irá municiar o

Poder Executivo de inshumentos legais, notadamente orçameEtlários, para concretização de

projetos/atividade relacionados ao custeio do repasse da assistência complementar do piso da

enfermagem.

Quanto ao mérito da Foposihra, está pÍesente o interess€ público quejustifica a tramitação

do presente projeto de lei.

III _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, ddrnados nas disposições coostitucionais e legais apÍesentadas'

concluimos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da goposiçâo' nos termos da

fundarnentação, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente

legislativo corÍeto, bem como observada a comp€tência e inciativa de lei, além de atender aos

requisitos de con§itucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica

legislativa.

Deslâ forma, entendemos pela çQ!.§MUÇ.!QNÂ!IDêp.E, LEG )Àt)tl
REGIMENTABILIDADE da proposição, razão pela qual conclui estê comissão que o preseote

projeto está apto a ser submetido à deliberaçâo plenária.

Lado outro, insta consignú que a emissão de pa.ecer por essa Comissão, é de cunho

me.amente opinaúvo, ou sej4 tem caráter técnico opinÂtivo, não vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comis-são, que subscrevem o p.eseúe parccer, à sua moúvação ou

coDclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em análise, cumple esclaÍecer que

cabo tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativq verificarem a VIABILIDADE

Pirç. C.l t!..1j6dôin€dei6, vÉ, CãtD. Cae t'o6I^L 152_Í.i (32)363063ô5ô
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O Plano Plurialual PPA regula os projetos govemarnentais de média duração (quatro

anos), ou seja, aqueles programas que tenham existêocia temporal superior a urn exercicio

Íinanceiro. Como existem obras, a{ões, ou mesmo projetos de govemo desenvolvidos em um

intervato de tempo superior a um ano, a criaçâo do plano plurianual prctende alender a essa

necessidade, visando assegur"ar o planejamento e a transparência por meio de uma disciplina legal

que regule tais casos.
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OU NÀO DA lfnOV,tçÂO Oa tt.ltÉnla, eis que o presente parecer râo vircula as

comissôes, nem tampoüco rellele o persrmeDto dos Edis.

Plenário Dr. João Evangelistâ Bandeira de Melo, 08 de abril de 2024.

Membros da Comissâo de Constituição, Legislação e Justiça:

fuiNí-
Vererdor

)

DEVAIL GO RREA
Vereador

WELLINGTON RJM FRÁNCISCO DE ASSIS SILVÀ
Vereador

ELVANDRO IúA.CIEL DA SILVA
Vereâdor Suplente
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PARECER DÀ CoMISSÀ0 DE FINANCAS. 0RCAMENTo E TOMADA DE CONTÁS.

PARECER

PROJETO DE LEI N'.]2/202{

Protocolo: 304/202,1

Dats Protocolo: 2-3102/2024

Horário:18106:l4

AfITOR: Prefeito Muoiciprl Mrrcos Guarino de Oliveira

I. RELATÓRIO

Lê-se na ementa o seguinte:

"Ácrcscento ação às MerL, Fhicas da Lei n' 6.290 de 09 de dezembrc de 2021, Plano

Pluâonual do Mu,,icipio de Mutiaé"

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

"Trata-s€ de Projeto de Lei que altera os Pmjetos Atividades da Lei n' 6.290 de 09 de

dezembro de 2021, o Plano Plurianual do Municipio de Muriaé - PPA, pam o quaddênio 2022 a

2025, em coDsoDância ao preconizado no artigo 165, inciso I e § l' da Constituição da República

Federativa do Brasil, de 1988 e aos aÍigos 94, inciso IX e I 14 da Lei Orgânica do Município de

MuÍiaé.

O Plâno Plurianual lem como escopo a organizrção e viabilização da ação pública.

buscando o cump mento dos fundamentos disposlos na CaÍa Magn4 que por su:t vez tfttça o

padrão de gestão pública a ser assurnido da obrigatoriedade de previsão das ações govemamentais

que serão implemeÍItadas em um determinado período a fim de garantt, sobrctudo, a seguEnça da

sociedadg.

Pr.ça Cd Pa.rrddàracó..6, d. Cúúo C^M P6r 152 - T.i (32) 3439G3050 _CEP33AGO15_MulÉê'MG
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O Projeto/atividade "Unidade de Acolhimento (UAA) / AD III Res. 7152120" autorizado
pela ResoluÉo SES,IúG nfune.o 7152, de l3 dejulho de 2020 tem como objetivo o custeio e a

manutenção dos CAPS II, AD UI e UAA - Unidade de Acolhime o Adulto de Muriae.

O Projeto/atividade '.Centros de Atenção Psicossocial CAPS Il e CAPS AD lll Res.

863f123" a*onzado pela Resoluçâo SESMG nrlLrnero 8.633, de l5 de março de 2023 institui
incentivo firanceiro, rcfeÍ€nte à competência 2023. para custeio dos Centros de Atenção

Psicossocial - CAPS habilitados, em suas diversas modalidades, do Estado de Minas Gerais,

inclusive Muriaé.

(...)

E o relatório

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas tem competência pam examr o
parece! sobre a matéria em exaÍre, com fulcro no art. 72, VI, do Regimento lntemo, raáo pela
qual passamos à anális€.

II. FUNDAI{ENTAÇÃO

O projeto de lei tem por escopo a inclusão no PPA de diversos projetoíatiüdades. todos

eles voltados à área da Cultura.

Verifica-se que as modificações pretcndidas servirão para municiar o Poder Executivo de

instrumetrtos orçamentárioVcontrábeis para a consecução de efetivação de ações de salutar

importância pam a populaçâo, vez que, como dito, são políticas voltadas à área de Feservação do
pafimônio histórico e cultural, sendo assim necessária a harmonização entre o PPA, a LDO e a

LOA.

Desse modo, quanto ao mérito da proposiçâo, entend€ essa comissão que estiá presente o

inúeress€ público quejustifica a aprovação do projeto de lei.

IIl _ DO ASPECTo REGIMENTAL

"4r1. 170. Lido em Pleniirio. o projeto será distribuído às Comissões Peínanentes, que

cuidarão de apresentaÍ parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorÍido. o projeto será incluido na

ordem do dia para discussâo e votação, confoÍÍne segue:

Observâ-se o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

Pl4t cd *a@A M.d.rú. si", câlr! ' c^; P;i- i52 Jc, (34 3e316-3o50 ' ôEP 3a taoai5 - MúiÉ - rrrô
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§ l' - Em regr4 os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçõesl

§ 2". No Plenário o projeto é submetido à l" (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado:

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas

reuniôes subsequentes, ir à 2u e 3'votações:

(...)"

IV. DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a prcsente proposição tem por escopo alterar os Projetos

Atividades dâ Lei tr" 6.290 de 09 de dezembro de 202 1 , o Plano Plurianual do Município de Muriaé

- PPA, para o quâdÍiêno 2022 a2025, em coDsonância ao preconizado no artigo 165, inciso I e §

l'da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e aos artigos 94, inciso lX e 114 da

Lei Orgânica do Muicípio de Muriaé.

AteDdidas as exigências da legislação, esta comissâo nadâ tem a objetar quanto ao mérito,

liberando o projeto parâ tramitação e postedor deliberação plen iria.

V_ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas da Câmara

Municipal de MudaeiMc, considerândo o elevado gmu de impoÍância da matéria versâda em

análise e coístatando a relevância do que nele se prcpõe opina pela tamitação do presente projeto

colcluindo pelo encamiúameíto do mesmo para deliberação em plenrírio.
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Plenário Dr. João Evangelista Bardeira de Melo, 08 de abril de 2024

Membros da Comissão Finanças. Orçamento e Tomada de Contas

ffie«.RJNO
Vereador

EI LTIIZ LOPES
t

CC BARBOSA

DELSON LUCIO AMARO DE ANDRADE
Vereador Supletrte
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MURIA

PARECER DA COMISS/|O DE REDA E ÁSSIlNTOS DIVI:RSOS

P.4.RECER

PROJETO DÍ] t,EI N']2/202,1

Protocolo: 3042024

Data Protocolo: 23/02/202.1

AUTORT Prefeito Municipal Marcos Guarino de Oliveirs

I. REI,ATÓRIO

Trata-se de projeto de lei n" 3212024, de auroriâ do Poder Executivo

Lê-se na ementa o seguinte

"Acrescents dçilo às Metos Fkica.ç da Lei ,r' 6.290 dê 09 da dezernbro de 2021, Plono Plsrianuol do

Município de Mutiaé"

O projeto de lei traz a seguinte justificativa

"Trarâ-se de Projeto de L€i que allerà os PÍojetos Atividades da tai n'6.290 de 09 de dezembro de

2021, o Plôno Pluri&uâl do Município de Muriâé - PPA, parà o quadriênio 2022 a 2025, em consonânci8

ao prEconiz.do ío 8Íigo 165, inciso I e § l'da ConslituiÉo da Repúblicâ Federativâ do Brasil, de l9t8 e

aos anigos 94. inciso lX e I 14 da tei Orgânicá do Município de Muriaé.

O Plano Plurianusl tem como escopo a orgânização e viabilizsção da açâo públicÂ buscaldo o

curnprimento dos fundamentos dispostos na Carta Ma8na, que por sua vez traça o padÍôo de ge§tllo pública

a ser assumido da obrigatoriedade de pÍevisão dâs açôes govemamentais que serão implementâdas em um

determinado periodo a fim de garântir, sobretudo. a segurança da sociedade.

O Projeto/atividâde 'Unidlde de Acolhimento (UAA) / AD III - Res. 7152,20" âltorizsdo Pela

Resolução SES/MG númeÍo 7152, de l3 dejulhode 2020 tem como objetivo o cusleio ea mánutenção dos

CAPS tl, AD Ill e UAA - Unidade de Acolhimento Adulto de Muriaé.

O Projeto/atividade "Centros de Atenção Psicossocial - CAPS II e CAPS AD III - Res E63l/21"

autorüado pela ResoluÉo SES,MG númeÍo E.633, de l5 de maÍço de 2021 institui incentivo finânceiro,

refeí€nte à cornpetência 2023, para custeio dos Cenüos de AtenÉo Psicossocial - CAPS habilitados em

suas diversas modalidades. do Estado de Minâs Gerais, inclusive Muriaé-
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A Comisúo de Redaçâo e Assu os Diversos da Câmara Municipal de MuriaéÀ4G.
constituida dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas aübuições legais e

regimentais, notadamente com frmdamento tro art. 72. III, assim se manifesta:

II. DO ASPECTO REGIMENTAL

Segundo o aÍigo 71 do Regimento Intemo desta Câmara Municipal as Coíissô€s
Permanentes têm como objetivo estudar e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a s€u exame,
sempre que se fizer necessiirio, sob a orientaçâo da Procuradoria Jurídica da Câmara" servindo
referidos pareceres de fundâmento para as discussões e votagôes.

Outrossim. o aíigo 72 elenca que a competência de cada Comisúo Permanente decoEe da
matéria compreendida em sua denominaçâo, na forma seguinte:

(...)

Ill Comissão de Redqão e Astüntos DrveÉos
a) redaçãofnal da poposição-
(...)

Insta observar tanbém o disposto no aÍ. 170 do Regimento Intemo

"An. 170. Lido em Plenírio, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes, que

cuidaÉo de apresentar parecer à Mesq sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na
ordem do dia para discussâo e votação, confoÍTne segue:

§ 1'- Em regra, os projetot de lei e de rcsolução pssam por 03 (ttês) yotações;

§ 2". No Plenlirio o projeto é submetido à I" (prirnciro) discLssdo, podeddo ser:
a) rejeitdo:
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovdo, con emendas das Comissões:

d) receber ernetdos, subemendos ou substifiaiy.os em Plenário.
I - Se o Prujeto é rejeita.lo seguirá lnra a Seteto.ia da Ciâmoa para úquiean e o;
II - Na hipótese de set aptuvado sem emerrd.rs, será enyiddo à À,bsa Diaora para nas

rpuniões subsequentes, ir à 2"e 3"votações;
(...)"

III _ CONCLUSÂO

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assufltos Diversos conclui pela regularidade
da redaçâo da proposta e desnecessidade de realização das coneçôes de que trata o aÍ. 240 do
Regimento lrterno, opinando pela tramitação conforme deliberado em Pleruirio, com emendas ou
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sem emcndas, com a consequente remessa para a Secretaria da Casa para fms de se Foceder às

publicações necessárias e remessa ao Poder Executivo.

Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversos

o

ANTONIO .\FON M^Z
r

VÁNDE

INI BARI]oSA
Supleote

s

PlenáÍio Dr. Joâo Evangelista Bandeira de Melo, 08 de abril de 2024.
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